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Etec: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSORA ANNA DE OLIVEIRA
FERRAZ 

Endereço: AV. BANDEIRANTES Nº 503
BAIRRO: CENTRO – CEP: 14801–180 – CIDADE: ARARAQUARA

DATA
Data de comparecimento: 30/06/2026
Horário: 10h00
No presente Processo Seletivo Simplificado, a convocação será

efetuada através de Sessão de Escolha.
SESSÃO DE ESCOLHA
A Sessão de Escolha consistirá na convocação de, no mínimo, 3 (três)

candidatos classificados por vez, obedecida a ordem de classificação final,
esgotada a prioridade do licenciado sobre o graduado.

Quando a respectiva lista contar com número inferior a 3 (três)
classificados, todos serão convocados para participarem da Sessão de
Escolha.

No dia da convocação, os candidatos terão até o horário de
comparecimento (constante do respectivo Edital de Convocação) para
adentrar a unidade de ensino, não havendo período de tolerância.

Após este horário, ocorrerá a manifestação e escolha das aulas, para
os candidatos que compareceram até o horário estipulado, obedecendo
rigorosamente a ordem de classificação final (e não a ordem de chegada).

Os candidatos que comparecerem após o horário estabelecido no
Edital de Convocação não poderão se manifestar quanto ao aceite das
aulas, sendo considerados ausentes.

PROCURADOR
O candidato convocado poderá ser representado por procurador

constituído, desde que o procurador entregue no ato da manifestação
para o aceite da função:

a) Mandato com firma reconhecida;
b) Cópia do documento de identificação do candidato; e
c) Cópia do documento de identificação do procurador.
Na ausência de qualquer um desses documentos, o procurador não

poderá representar o candidato na manifestação para aceite da função.
O candidato assumirá as consequências de eventuais erros

cometidos por seu procurador.
EXAURIMENTO
O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua habilitação

no Processo Seletivo Simplificado quando:
a) Não atender a convocação, ou seja, deixar de comparecer na data,

horário e local estabelecidos na convocação, seja qual for o motivo
alegado;

b) Recusar as aulas oferecidas;
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a função e

para o Componente Curricular objeto da convocação, preenchido na ficha
de inscrição;

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da data de aceite
das aulas), toda a documentação exigida para formalizar a admissão;

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado pela unidade de
ensino;

f) Não comprovar possuir qualquer uma das condições listadas no
item 1 do CAPÍTULO IV – DAS CONDIÇÕES do Edital de Abertura de
Inscrições;

g) Não aceitar as condições estabelecidas para o exercício da função.
CADASTRO RESERVA
O presente Processo Seletivo Simplificado constitui–se na formação

de cadastro reserva de docentes, ou seja:
a) As admissões ocorrerão de acordo com as necessidades do Centro

Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza;
b) A aprovação no certame não assegurará o direito de ingresso

automático na função de Professor de Ensino Médio e Técnico;
c) O candidato eventualmente aprovado possuirá mera expectativa de

ser admitido, de acordo com as aulas no Componente Curricular que
possam surgir durante o prazo de validade do certame.

Para mais informações acerca da convocação, verifique o CAPÍTULO
XVIII – DA CONVOCAÇÃO do Edital de Abertura de Inscrições.

*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE

CAMARGO – TATUÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR
EDITAL Nº 132/31/2026 – PROCESSO Nº 136.00053860/2026–76
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON

ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO, da cidade de TATUÍ, em face do contido
no artigo 11 da Deliberação Ceeteps nº 17, de 16/07/2015, publicada no
DOE de 18/07/2015, combinada com as disposições do Capítulo XVIII do
Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA os candidatos abaixo
relacionados para a Sessão de Escolha das aulas, que consiste no aceite
da função e das aulas, no dia, horário e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento de
identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de Inscrições.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem de
classificação final.

Constarão da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS” os candidatos
convocados para a Sessão de Escolha.

DADOS DA DISCIPLINA
Curso: GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Disciplina: 1675 – PROGRAMAÇÃO PARA INTERNET
Carga horária e período: 4 / MATUTINO
Número de vagas: 1
1. CANDIDATOS CONVOCADOS
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME (OU NOME SOCIAL) / RG / CPF / NOTA DA

ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLASSIFICAÇÃO FINAL
1/SÉRGIO AUGUSTO PEIRETTI/22119579–8 /12261064802 /1º

2/MARCOS TÚLIO CAVALCANTE/433863833 /33824297809 /2º
5/MARCOS BRANDAO RIOS/76454584372 /76454584372 /3º

Aos candidatos da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS”, o
comparecimento se dará na:

LOCAL

Fatec: FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBERTO
RIBEIRO DE CAMARGO

Endereço: RODOVIA MÁRIO BATISTA MÓRI Nº 971
BAIRRO: JARDIM AEROPORTO – CEP: 18280–000 – CIDADE: TATUÍ

DATA
Data de comparecimento: 30/06/2026
Horário: 09:30
No presente Processo Seletivo Simplificado, a convocação será

efetuada através de Sessão de Escolha.
SESSÃO DE ESCOLHA
A Sessão de Escolha consistirá na convocação de, no mínimo, 3 (três)

candidatos classificados por vez, obedecida a ordem de classificação final.
Quando a respectiva lista contar com número inferior a 3 (três)

classificados, todos serão convocados para participarem da Sessão de
Escolha.

No dia da convocação, os candidatos terão até o horário de
comparecimento (constante do respectivo Edital de Convocação) para
adentrar a unidade de ensino, não havendo período de tolerância.

Após este horário, ocorrerá a manifestação e escolha das aulas, para
os candidatos que compareceram até o horário estipulado, obedecendo
rigorosamente a ordem de classificação final (e não a ordem de chegada).

Os candidatos que comparecerem após o horário estabelecido no
Edital de Convocação não poderão se manifestar quanto ao aceite das
aulas, sendo considerados ausentes.

Não haverá aceite parcial das aulas. O candidato que aceitar as aulas
deverá fazê–lo com todas as aulas oferecidas no respectivo Edital de
Convocação.

PROCURADOR
O candidato convocado poderá ser representado por procurador

constituído, desde que o procurador entregue no ato da manifestação
para o aceite da função:

a) Mandato com firma reconhecida;
b) Cópia do documento de identificação do candidato; e
c) Cópia do documento de identificação do procurador.
Na ausência de qualquer um desses documentos, o procurador não

poderá representar o candidato na manifestação para aceite da função.
O candidato assumirá as consequências de eventuais erros

cometidos por seu procurador.
EXAURIMENTO
O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua habilitação

no Processo Seletivo Simplificado quando:
a) Não atender a convocação, ou seja, deixar de comparecer na data,

horário e local estabelecidos na convocação, seja qual for o motivo
alegado;

b) Recusar as aulas oferecidas;
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a função e

para a Disciplina objeto da convocação, preenchido na ficha de inscrição;
d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da data de aceite

das aulas), toda a documentação exigida para formalizar a admissão;
e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado pela unidade de

ensino;
f) Não comprovar possuir qualquer uma das condições listadas no

item 1 do CAPÍTULO IV – DAS CONDIÇÕES do Edital de Abertura de
Inscrições;

g) Não aceitar as condições estabelecidas para o exercício da função.
Para mais informações acerca da convocação, verifique o CAPÍTULO

XVIII – DA CONVOCAÇÃO do Edital de Abertura de Inscrições.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO BADRAN – SÃO JOAQUIM DA BARRA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE DOCENTE, EDITAL

Nº 094/01/2026  – PROCESSO Nº 136.00050988/2026–88
DESPACHO DO Superintendente DA UNIDADE DE ENSINO DE

26/06/2026
O Superintendente da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO BADRAN, da

cidade de SÃO JOAQUIM DA BARRA, no uso das atribuições e
competências conferidas por meio artigo 4º da Deliberação CEETEPS 84,
de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, HOMOLOGA o
Processo Seletivo Simplificado na área de atuação Química.

*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO GONZAGA – SÃO

PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

MÉDIO E TÉCNICO
EDITAL Nº 034/24/2026 – PROCESSO Nº 136.00035675/2026–08
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE DA ESCOLA TÉCNICA DE 26/06/2026
O Superintendente da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR APRÍGIO

GONZAGA, da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e
competências conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação
Ceeteps nº 41, de 09/08/2018, publicada no DOE 16/08/2018 e republicada
no DOE de 23/08/2018 (e suas alterações), combinada com as disposições
contidas no Capítulo XV do Edital de Abertura de Inscrições, DEFERE o
recurso interposto por JOSE EDUARDO PIMENTA, RG 16.xxx.xx6-2, inscrito
sob o nº 06.

Por conta do deferimento do recurso, TORNA SEM EFEITO o EDITAL DE
DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES E DE RESULTADO DO
EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO, publicado no DOE de 18/06/2026,
Caderno Executivo, Seção 3, página(s) _ pelo motivo: revisão de nota de
candidato no Exame Memorial.

*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR
EDITAL Nº 002/04/2026 – PROCESSO Nº 136.00026451/2026–05
DESPACHO DA COORDENADORA DA FACULDADE DE TECNOLOGIA DE

25/06/2026
A Coordenadora da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, da

cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e competências conferidas
por meio do artigo 10 da Deliberação Ceeteps nº 17, de 16/07/2015,
publicada no DOE de 18/07/2015, combinada com as disposições contidas

no Capítulo XV do Edital de Abertura de Inscrições DEFERE o recurso
interposto por MAURO TORRENTE, RG 14.xxx.xx9-4, inscrito sob o nº 105.

Por conta do deferimento do recurso, TORNA SEM EFEITO o EDITAL DE
RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO
FINAL, publicado no DOE de 12/06/2026, Caderno Executivo, Seção 3,
página(s) 169-170, pelo motivo: REAVALIAÇÃO DE MEMORIAL COM
ALTERAÇÃO DE NOTA E CLASSIFICAÇÃO.

*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE

CAMARGO – TATUÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR
EDITAL Nº 132/42/2026 – PROCESSO Nº 136.00071123/2026–55
DESPACHO DO COORDENADOR DA FACULDADE DE TECNOLOGIA DE

25/06/2026
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON

ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO, da cidade de TATUÍ, no uso das
atribuições e competências conferidas por meio do artigo 10 da
Deliberação nº 17, de 16/07/2015, publicada no DOE de 18/07/2015,
combinada com as disposições contidas no Capítulo XV do Edital de
Abertura de Inscrições, INDEFERE o recurso interposto por GILBERTO
FRANÇA JÚNIOR, CPF 09X.XXX.XXX-05, inscrito sob o n° 02.

O recurso foi indeferido sob o motivo: A pós graduação apresentada
não está contemplada dentro da tabela de áreas da disciplina.

A íntegra da resposta ao recurso encontra-se disponível na unidade
de ensino, podendo o candidato requerê-la mediante solicitação
formalizada através do e-mail informado no Edital de Abertura de
Inscrições, para ciência.

*
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBERTO RIBEIRO DE

CAMARGO – TATUÍ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO

SUPERIOR
EDITAL Nº 132/35/2026 – PROCESSO Nº 136.00064880/2026–72
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Coordenador da FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON

ROBERTO RIBEIRO DE CAMARGO, da cidade de TATUÍ, em face do contido
no artigo 11 da Deliberação Ceeteps nº 17, de 16/07/2015, publicada no
DOE de 18/07/2015, combinada com as disposições do Capítulo XVIII do
Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA os candidatos abaixo
relacionados para a Sessão de Escolha das aulas, que consiste no aceite
da função e das aulas, no dia, horário e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento de
identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de Inscrições.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem de
classificação final.

Constarão da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS” os candidatos
convocados para a Sessão de Escolha.

DADOS DA DISCIPLINA
Curso: GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Disciplina: 47 – GESTÃO DE PROJETOS
Carga horária e período: 4 / NOTURNO
Número de vagas: 1
1. CANDIDATOS CONVOCADOS
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME (OU NOME SOCIAL) / RG / CPF / NOTA DA

ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO / CLASSIFICAÇÃO FINAL
12/TAIS DE OLIVEIRA SANTOS/453341767 /36956609886 /1º

11/VANDERLEI ABRAME/238369730 /14492275894 /2º
1/JOSE CARLOS MACHADO JUNIOR/32727685–X /32138899896 /3º

Aos candidatos da lista “1. CANDIDATOS CONVOCADOS”, o
comparecimento se dará na:

LOCAL
Fatec: FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR WILSON ROBERTO

RIBEIRO DE CAMARGO
Endereço: RODOVIA MÁRIO BATISTA MÓRI Nº 971

BAIRRO: JARDIM AEROPORTO – CEP: 18280–000 – CIDADE: TATUÍ
DATA
Data de comparecimento: 30/06/2026
Horário: 11:00
No presente Processo Seletivo Simplificado, a convocação será

efetuada através de Sessão de Escolha.
SESSÃO DE ESCOLHA
A Sessão de Escolha consistirá na convocação de, no mínimo, 3 (três)

candidatos classificados por vez, obedecida a ordem de classificação final.
Quando a respectiva lista contar com número inferior a 3 (três)

classificados, todos serão convocados para participarem da Sessão de
Escolha.

No dia da convocação, os candidatos terão até o horário de
comparecimento (constante do respectivo Edital de Convocação) para
adentrar a unidade de ensino, não havendo período de tolerância.

Após este horário, ocorrerá a manifestação e escolha das aulas, para
os candidatos que compareceram até o horário estipulado, obedecendo
rigorosamente a ordem de classificação final (e não a ordem de chegada).

Os candidatos que comparecerem após o horário estabelecido no
Edital de Convocação não poderão se manifestar quanto ao aceite das
aulas, sendo considerados ausentes.

Não haverá aceite parcial das aulas. O candidato que aceitar as aulas
deverá fazê–lo com todas as aulas oferecidas no respectivo Edital de
Convocação.

PROCURADOR
O candidato convocado poderá ser representado por procurador

constituído, desde que o procurador entregue no ato da manifestação
para o aceite da função:

a) Mandato com firma reconhecida;
b) Cópia do documento de identificação do candidato; e
c) Cópia do documento de identificação do procurador.
Na ausência de qualquer um desses documentos, o procurador não

poderá representar o candidato na manifestação para aceite da função.
 

Este documento pode ser verificado pelo código E.2026.06.29.1.21.1
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade
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